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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES MODERNIZADOS E AMPLIADOS no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E MODERNIZADOS E AMPLIADOS no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - ATENÇÃO À SAÚDE, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE  

	TÍTULO DO PRODUTO:
	AMBULATÓRIOS DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES MODERNIZADOS E AMPLIADOS

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Produto voltado à modernização e qualificação da infraestrutura dos ambulatórios municipais da atenção básica e especializada, por meio de reformas, ampliações e atualização tecnológica. Inclui a aquisição de equipamentos, mobiliários e sistemas informatizados, visando aprimorar a qualidade, eficiência e gestão dos serviços de saúde, em conformidade com a Lei nº 8.080/1990, o Decreto nº 7.508/2011 e a Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (PNAB).

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Saúde 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	R$ 500.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 500.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 500.000,00
	R$ 0,00
	1
	R$ 500.000,00
	R$ 0,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX     
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 2.000.000,00  



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem por objetivo garantir investimentos na modernização e qualificação dos ambulatórios da rede municipal de atenção básica e de especialidades, assegurando melhores condições estruturais, tecnológicas e funcionais para o atendimento à população. 
A modernização dos ambulatórios é essencial para ampliar a resolutividade da rede pública de saúde, reduzir filas e tempo de espera, e garantir a integralidade do cuidado. Em Niterói, o crescimento da demanda por serviços especializados e a necessidade de atualização tecnológica — especialmente na digitalização de prontuários e na integração dos sistemas de informação em saúde — reforçam a importância de investimentos contínuos na infraestrutura municipal.
Trata-se de uma ação estruturante e estratégica, que visa melhorar o conforto e a acessibilidade dos usuários, fortalecer a integração entre a atenção básica e a especializada, e promover a modernização física, tecnológica e funcional dos espaços ambulatoriais — elementos fundamentais para a consolidação de um sistema público de saúde moderno, eficiente e humanizado.
Em Niterói, o crescimento da demanda por serviços de saúde e a necessidade de atualização tecnológica das unidades são temas recorrentes em reportagens locais e estaduais, que apontam superlotação, infraestrutura defasada e insuficiência de equipamentos em unidades básicas e ambulatórios especializados, evidenciando a urgência de ações concretas de modernização e readequação. Investimentos dessa natureza permitem que a rede de saúde municipal acompanhe o avanço tecnológico, ampliando o acesso à telemedicina, aos prontuários eletrônicos integrados e a processos administrativos mais ágeis e transparentes.

A medida encontra pleno amparo na legislação federal que rege o Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente na Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que estabelece a organização descentralizada e hierarquizada da rede de serviços; no Decreto nº 7.508/2011, que regulamenta a referida lei e dispõe sobre a articulação interfederativa entre redes de atenção; e na Portaria GM/MS nº 2.436/2017, que institui a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e define como dever do gestor municipal garantir infraestrutura adequada e qualificação permanente das unidades básicas. Complementarmente, a Portaria GM/MS nº 3.390/2022 reforça a importância da modernização das unidades de média complexidade como eixo estratégico da rede de atenção especializada.
Ademais, a proposta está alinhada ao art. 196 da Constituição Federal, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde.
Portanto, a aprovação desta emenda é medida juridicamente legítima, tecnicamente necessária e socialmente responsável, assegurando que Niterói avance na consolidação de uma rede de saúde pública moderna, resolutiva e humanizada, com condições adequadas de atendimento e de trabalho para seus profissionais.

.
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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